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Assembleia Legislativa de Alagoas
18ª Legislatura

Mesa Diretora
Luiz Dantas (PMDB) - Presidente 

Francisco Tenório (PMN) - 1º Vice-Presidente
Galba Novaes (PMDB) - 2º Vice-Presidente 
Dudu Hollanda (PSD) - 3º Vice-Presidente 

Marcelo Victor (PSD) - 1º Secretário
Severino Pessôa (PSC) - 2º Secretário
Jairzinho Lira (PMDB) - 3º Secretário 

Davi Davino Filho (PMDB) - 4º Secretário
Marquinhos Madeira (PMDB) - 1º Suplente 

Thaise Guedes (PMDB) - 2º Suplente

Antonio Albuquerque (PTB)
Bruno Toledo (PROS)

Carimbão Júnior (PHS)
Edval Gaia (PSDB)

Francisco Holanda (PP)
Gilvan Barros Filho (PSDB)

Inácio Loiola (PSB)
Isnaldo Bulhões (PMDB)

Jó Pereira (PMDB)
João Beltrão (PSD)

Marcos Barbosa (PRB)
Olavo Calheiros (PMDB)

Ricardo Nezinho (PMDB)
Rodrigo Cunha (PSDB)

Ronaldo Medeiros (PMDB)
Sérgio Toledo (PSC)
Tarcizo Freire (PP)



Comissões Parlamentares Permanentes

Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Sérgio Toledo - Presidente 
Galba Novaes - Vice Presidente
Antonio Albuquerque - Membro
Bruno Toledo - Membro
Isnaldo Bulhões - Membro
Francisco Tenório - Membro
Olavo Calheiros - Membro

Comissão de Orçamento, Finanças, 
Planejamento e Economia
Inácio Loiola - Presidente
Gilvan Barros Filho - Vice-presidente
Davi Davino Filho - Membro
Francisco Tenório - Membro
Ricardo Nezinho - Membro

Comissão de Educação, Saúde, Cultura e 
Turismo
Francisco Tenório - Presidente 
Tarcizo Freire - Vice Presidente
Léo Loureiro - Membro
Jó Pereira - Membro
Ricardo Nezinho - Membro

Comissão de Agricultura e Política Rural
Carimbão Júnior - Membro
Davi Davino Filho - Membro
Edval Gaia - Membro
Léo Loureiro - Membro
Ronaldo Medeiros - Membro

Comissão de Transporte, Comunicação, 
Serviços e Obras Públicas
Dudu Hollanda - Presidente 
Jairzinho Lira - Vice Presidente
Carimbão Júnior - Membro
Rodrigo Cunha - Membro
Thaise Guedes - Membro

Comissão de Administração, Segurança, 
Relação do Trabalho, Assuntos Municipais e 
Defesa do Consumidor
Antonio Albuquerque - Presidente
Bruno Toledo - Vice-presidente
Isnaldo Bulhões - Membro
Rodrigo Cunha - Membro
Ronaldo Medeiros - Membro

Comissão de Fiscalização e Controle
Marcos Barbosa - Presidente 
Tarcizo Freire - Vice Presidente
Olavo Calheiros - Membro
Ricardo Nezinho - Membro
Severino Pessôa - Membro
Francisco Tenório - Membro
Isnaldo Bulhões - Membro

Comissão de Direitos Humanos
Galba Novaes - Presidente
Thaise Guedes - Membro
Rodrigo Cunha - Membro
Ronaldo Medeiros - Membro

Comissão de Legislação Participativa
Carimbão Júnior - Membro
Edval Gaia - Membro
Inácio Loiola - Membro
Jó Pereira - Membro

Comissão de Meio Ambiente
Dudu Hollanda - Presidente
Marcos Barbosa - Vice-presidente
Marquinhos Madeira - Membro
Davi Davino Filho - Membro
Léo Loureiro - Membro

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar
Dudu Hollanda - Presidente
Gilvan Barros Filho - Vice-presidente
Olavo Calheiros - Membro
Inácio Loiola - Membro
Marcos Barbosa - Membro

Comissão de Ciência e Tecnologia da 
Informação
Rodrigo Cunha - Presidente
Jó Pereira - Vice-presidente
Jairzinho Lira - Membro
Marquinhos Madeira - Membro
Ronaldo Medeiros - Membro

Comissão da Criança, Adolescente, 
Seguridade Social e Família
Dudu Hollanda - Presidente
Ronaldo Medeiros - Vice-presidente
Carimbão Júnior - Membro
Jó Pereira - Membro



PARECER Nº. 1009/18

DA 3ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA. 
Processo nº. - 2799/18
Relator: Deputado Francisco Tenório
Submete-se ao exame e deliberação desta Comissão, o presente Projeto de Lei 
nº 682/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao orçamento vigente, 
crédito suplementar em favor do Ministério Público do Estado de Alagoas, no 
valor que menciona, e dá outras providências.”.
Em sua justificativa o Chefe do Poder Executivo afirma que a proposta visa ao 
atendimento do interesse público, com a adequação da Lei Orçamentária Anual 
de 2018, especialmente no que diz respeito à readequação orçamentária, nos 
termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
O Ministério Público do Estado de Alagoas – MPE/AL, ao encaminhar ao Poder 
Executivo anteprojeto de lei objetivando abertura de crédito suplementar, no 
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)– matéria inequivocamente 
orçamentária – satisfaz as disposições constitucionais contidas no art. 86, § 1º, 
II, b, da Constituição do Estado de Alagoas (em disposição análoga àquela 
constante do art. 61, § 1º, II, b, da Constituição Federal) que disciplina que são 
de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre 
organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal de administração do Poder Executivo. 
Ressalte-se que a abertura de crédito suplementar contém a correspondente 
indicação de recursos, a teor do disposto no art. 167, V da Constituição da 
República Federativa do Brasil (e o símile art. 178, V da Constituição Estadual).
Pelo exposto, no tocante à análise afeta a esta Comissão, a proposta não 
encontra óbice de natureza constitucional. 
Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 682, de 2018. 
É o parecer. 

SALA DAS COMISSÕES JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió,   20   de dezembro 
de 2018.                                     
_________________PRESIDENTE                                       
_________________RELATOR
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PARECER Nº. 1010/18

DA 3ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA. 
Processo nº. - 2800/18
Relator: Deputado Gilvan Barros
Submete-se ao exame e deliberação desta Comissão, o presente Projeto de Lei 
nº 683/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao orçamento vigente, 
crédito suplementar em favor do Ministério Público do Estado de Alagoas, no 
valor que menciona, e dá outras providências.”.
Em sua justificativa o Chefe do Poder Executivo afirma que a proposta visa ao 
atendimento do interesse público, com a adequação da Lei Orçamentária Anual 
de 2018, especialmente no que diz respeito à readequação orçamentária, nos 
termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
O Ministério Público do Estado de Alagoas – MPE/AL, ao encaminhar ao Poder 
Executivo anteprojeto de lei objetivando abertura de crédito suplementar, no 
valor de R$ 177.347,00 (cento e setenta e sete mil, trezentos e quarenta e sete 
reais) provenientes de superávit financeiro – matéria inequivocamente 
orçamentária – satisfaz as disposições constitucionais contidas no art. 86, § 1º, 
II, b, da Constituição do Estado de Alagoas (em disposição análoga àquela 
constante do art. 61, § 1º, II, b, da Constituição Federal) que disciplina que são 
de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre 
organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal de administração do Poder Executivo. 
Ressalte-se que a abertura de crédito suplementar contém a correspondente 
indicação de recursos, a teor do disposto no art. 167, V da Constituição da 
República Federativa do Brasil (e o símile art. 178, V da Constituição Estadual).
Pelo exposto, no tocante à análise afeta a esta Comissão, a proposta não 
encontra óbice de natureza constitucional. 
Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 683, de 2018. 
É o parecer.
 
SALA DAS COMISSÕES JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió,   20   de dezembro 
de 2018.                                     
 _______________________PRESIDENTE                                       
_______________________RELATOR


